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Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo n.º 32.410/18, RATIFICO a Inexigibilidade 
de Licitação para Contratação da empresa TOMASSINI PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA., no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois 
mil reais) referente ao cachê artístico do grupo FUNDO DE QUINTAL, no dia 17 de janeiro de 2019, neste Município, nos termos do 
inciso III do artigo 25 da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações. 
 

Em 14/01/2018. 
 
 
 
 

ESMERALDO VICENTE DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

 
 


